
Nome do Parlamentar: 

Gerlen Diniz 

Ano: 

2024 

N° da Emenda: 

43820004 L 

R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 R$ 0,00 

Valor da Emenda (Transferência Especial) 

Custeio (GND 3): Investimento (GND 4): Total: 

SEOP GOVERNO DO 

ACRE 

RELATÕRIO DE GESTÃO DO PROJETO/AÇÃO 

PARCIAL(X)/FINAL( 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO/AÇÃO 

Título: 

Revitalizaçào da Escola Estadual de Ensino Médio Dom 

Júlio Mattioli, no Município de Sena Madureira/AO 

Início (mês/ano): 

01/2025 

Orgão Executor: 

Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP 

Responsável pelas Informações: 

Kennethy Anderson Lima de Freitas  

Término (mês/ano): 

01/2028 

Contato: 

(68) 3215-3039 

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMENDA 

3. OUTRAS FONTES/CONTRAPARTIDA (se for o caso) 

4. VALOR GLOBAL DA PROJETO/ACÃO 

5. OBJETO DO PROJETOIAÇÃO 
Revitalização da Escola Estadual de Ensino Médio Dom Júlio Mattioli, no Município de 
Sena Madureira/AO 

Custeio (GND 3): Investimento (GND 4): Total: 

R$0,00 R$000 R$0,00 

Custeio (GND 3): Investimento (GND 4): Total: 

R$0,00 R$0,00 R$000 

Via Chico Mendes, n° 805, Bairro Vila do DNER, Segundo Distrito, CEP: 69.206-150, Rio Branco/AC 
Telefone: (68) 3215-3000 



SEOP GOVERNO DO 

ACRE 

6. MUNICÍPIO (S) BENEFICIADO (S) 

Sena Madureira/AC 

7. DEMONSTRAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS METAS DO 

PROJETO/AÇÃO 

7.1. CUMPRIMENTO DAS METAS 

7.1.1. Metas integralmente cumpridas: 

Não se aplica. 

7.1.2. Metas parcialmente cumpridas (se houver): 

Não se aplica. 

7.1.3. Metas não cumpridas (se houver): 

Informa-se que, por decisão da gestão da Secretaria de Estado de Obra Públicas 

- SEOP, a proposta de Revitalização da Escola Estadual de Ensino Médio Dom 

Júlio Mattioli, no Município de Sena Madureira/AC, será executada por meio de 

outra fonte de recurso. Consequentemente, será proposto um novo plano de 

trabalho com um novo objeto de destino. 

7.2. EXECUÇÃO FINANCEIRA 

Não se aplica. 

7.3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Não se aplica. 

Rio Branco/AC, 02 de julho de 2025. 

Ken 'nd- 'n Lima de Freitas 
000
0  

Diretor de !'..nejamento - SEOP 
Decreto n° 7.016-P, de 6 de junho de 2024 

Via Chico Mendes, n1 805, Bairro Vila do DNER, Segundo Distrito, CEP: 69.906-150, Rio Branco/AO 
Telefone: (68) 3215-3000 


